
N° 

ASSUNTO : 

SERVIÇO : 

DATA • 

CÂMARMVIONICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer co Projeto de "Lei n2 04/97 

e 
Salvo melhor juizo a redaçã,n do projeto de lei em 

preço, não obedeceu a. melhor tecnica jurídica. 

que, o art. 32, prevge concessao de "Abono comple 

mentar de emercencia" mas não estabelece quantia ou/percentual, 

a ser aplicado. 

'liem do nue o arrt.52., conflite com a ementa e o art. 

Jo referido projeto de lei. 

Assim,opinamos pela imediata devolução do projeto de 

lei -,, 2=eutivo 1"unicipal, pala a sua adequação de estilo. 

REJEITADO 

Sala das Sess3es, C:n de fevereiro de 1997 
\ 

8'0 ."-R. 
Jose Lopes erreira - Vereador 

Membro da Comissão de Serviços Pbli 

Municipais. 

Stia das sessões 03/00Z-LIY

RESIDENTE 

os 

O PARECER APRESENTADO PELO SR. VEREADOR 

JOS LOPES FERREIRA, AO PROJETO DE LEI DE N2 

04/97, EM 03 DE FEVEREIRO DE 1.9971 COLOCADO 

EM DISCUÇÃO E VOTAÇÃO, NA DATA ACIMA REFERIDA 

OBTEVE, 08 (OITO) VOTOS CONTRARIO À SUA 

APROVAÇÃO, O QUAL SERÁ REGISTRADO NA ATA 

PRESENTE REUNIÃO.Guanhães, 03/02/97. 

DA 

Giát4A2A M ATfE 
GU 

1'J-W i tá jê"1-" 
Sebastian Magalhdés de Sem" 



&et Goeír 

O PARECER APRESE.NTADO PELO SR. VEREADOR CÉLIO VICENTE ROCHA, AO 

PROJETO DE TiEI DE NQ 04/97, EM 03 DE 'EVEREIRO DE 1.997, COLOCADO / 

EM DISCUÇÃO E VOTAÇÃO, DE CONFORMIDADE COM ÀS NORMAS REGILENTAIS, / 

NA DATA ACIMA liENCIONADA, O LESMO OBTEVE 08 (OITO) VOTOS CONTRARIO 

À SUA APROVAÇÃO, O QUAL SZRÁ REGISTRADO :;A ATA DA PRESENTE REUNIÃO 

Guanhães, aos 03 de fevereiro de 1.997. 

GÂAIAAA MUNICIPAL DE 
Gr!~ 

c_ 

Sebastião Magalhele de 

`NNS 


